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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 13/11/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0855598-25.2020.8.15.2001

AUTOR: MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

 

DESPACHO

 

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

João Pessoa, 13 de novembro de 2020.

 

Assinatura Digital
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ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por COMPREV 

PREVIDENCIA S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

Num. 38482747 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282407900000036696589
Número do documento: 21011815282407900000036696589



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200115926 Vítima: MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

Data do Acidente: 24/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200115926 Vítima: MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

Data do Acidente: 24/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 13/01/2020, emitido pelo Dr.
João Bartolomeu Pinto Rabelo CRM nº 4518 - PB, da Instituição MOZES E SZTRAJMAN MÉDICOS
ASSOCIADOS S/C LTDA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a
existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 104Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
Número do documento: 21011815282651000000036696591



Num. 38483300 - Pág. 105Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282651000000036696591
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190714435

Nome do(a) Examinado(a): MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

Endereço do(a) Examinado(a): 

Rua Capitão José Belo Diniz, 12 - Ernani Satiro - João Pessoa - PB - CEP 58080-120

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 2618585                   

Data e local do acidente: [ 24/02/2019 ] Bairro do Geisel, Cidade de João Pessoa.

Data e local do exame: [ 13/01/2020 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
TCE Grave com com contusão cerebral fronto-basal + edema cerebral.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Ao exame físico sem alterações em seu patrimônio físico, refere queixas de cefaleia, tontura, perda de paladar e olfato,

porém sem documento comprobatório.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Realizado tratamento conservador do TCE com internamento hospitalar, e instalação de cateter de PIC para

monitoramento.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[     ] Sim [ X ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

( X ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

João Bartolomeu Pinto Rabelo - CRM: 4518 - PB
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCELO MAGNO BEZERRA DO
ORIENTE

COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3200115926 João Pessoa Invalidez Permanente

24/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TCE Grave com com contusão cerebral fronto-basal + edema cerebral.

De acordo com exame físico foi realizado tratamento conservador do TCE com internamento hospitalar, e instalação
de cateter de PIC para monitoramento.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

**Exame físico realizado em 13/01/2020 e não se evidenciou presença de sequelas permanentes que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica.

**CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARCELO MAGNO
BEZERRA DO ORIENTE

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/02/2019Data do acidente:

Seguradora: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

010.783.874-51

MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

ASL-0463831/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE : 010.783.874-51

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 20/12/2019
Nome: MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE

Data do cadastramento: 20/12/2019
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 010.783.874-51

MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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2778038- C3/ 2020-04787/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08555982520208152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 
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Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/12/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

18/12/2019 após 9 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 24/02/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

                                                           
1

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

                                                           
2

RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOU VE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
3

Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

Num. 38483302 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2021 15:28:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011815282932600000036696593
Número do documento: 21011815282932600000036696593



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MARCELO MAGNO BEZERRA DO ORIENTE, em curso perante a 15ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos 

autos do Processo nº 08555982520208152001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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